ANEXO V
D E C L A R A Ç Ã O

_______________________________  (Nome do responsável pela instituição), portador da carteira de identidade RG nº ____________ expedida pela _____/____ , em ___/___/____; CPF nº ______________; residente e domiciliado na Rua/Trav./Av._______________________________________________, nº____ complemento ____ (Apto, edifício, quadra, lote, etc.), na cidade de __________________ , estado do Rio Grande do Sul, CEP ________-____, telefone (DDD-    ) ______________, e-mail __________________________; declara, para os devidos fins, que é o dirigente  da entidade ______________________________________________ (Nome da instituição), CNPJ _________________; com sede social na Rua __________________________________________, nº____ complemento ____ , na cidade de __________________ , estado ___ ,CEP _________ - ___ , telefone (DDD-  ) _______________; Fax (DDD-  ) _______________; e-mail: _______________________; exercendo o cargo de _____________________ , com mandato de ____ anos conforme disposto no artigo ___ parágrafo / alínea ____ do Estatuto Social, vencendo em ___/___/___; podendo representá-la conforme disposto no artigo ___ parágrafo / alínea ___ do Estatuto Social; Que caso a instituição seja selecionada no Programa Mais Cultura - Ponto de Cultura de Canoas 2010, encaminharei as certidões, abaixo relacionadas, no prazo máximo de 30 dias corridos, a partir da data de publicação no Diário de Canoas para Secretaria de Cultura, para a celebração do Convênio e que a falta desta entrega no prazo estabelecido, implicará na desclassificação da instituição.

  ________________________________
                    (ASSINATURA )
	CERTIDÕES PARA CONVENIAMENTO:

1. Certidão de Quitação de Tributos Federais;

2. Certidão de Quitação de Tributos Municipais;

3. Certidão de Quitação de Tributos Estaduais;

4. Certidão de Quitação de Tributos Federais;

5. Certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

6. Certidão Negativa de Débitos INSS;

7. Certidão Negativa de Débitos FGTS.


